
ESIADO DA PARAíBA
PRETEITURA iâUNICIPAt DE ÁGUA BRANCA

GABINETE DO PREfEIIO

PORTARTA DE CONCESSÃO N" 195/2021

O PreÍello Conslilucionol de Águo Bronco, Estodo do Poroíbo,
usondo dos otribuiçÕes conferidos pelo ort. 31, inciso l, do Lei
Orgônico do Município e do Lei Complementor n.o 17 /2010 e Lei
Complementor n." 31 /2013;

RESOI.VE:

Arl. lo Conceder Licenço Por motivo de Doenço em Pessoo do
Fomílio, com Período de 30 DIAS, o servidoro público Municipol
efetivo BERENICE GOMES DE ANDRADE, Motrículo n'379.03/99, totodo
no SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conÍorme Art. 93 do Lei n"
236/2002.

Arl. 20 Fico compreendido o Por motivo de Doenço em Pessoo
do Fomílio 25/05/2021 d 25/0612021.

Arl. 30 O servidor deveró opresenior-se oo seu locol de trobolho
no suo secrelorio de origem no lo dio útil opos o gozo do licenço
que lhe confere Íotol direito.

Arl.40 Eslo Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçÕo,
retroogindo seus eÍeitos oo dio 25 de moio de 2A21, revogondo os
disposições conirórios.

RegÍstre-se, Publique-se, Cumpro-se.

Aguo Bronco-PB,0l dejunho de 2021.

EveÉon Firmino Batista
Prefeito Constitucional

Rua Sargento Florentino Leite, Centro - Agua Branca - PB CEP: 5E.748-000

cttPI: 09. 145.368/000I - I2

,.*3


